
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.224. DE 03 DEAGOSTO DE 2021,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO ÞE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIçÕES LEGAIS

ESPECTALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 95s4, DE 07 DE

DEZEMBRO DE 2020, ART. 4".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃ,O DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM COMPR,{ DE MATERIAIS PARA

COMBATE À P¡ND¡IT¿IA COVID-Ig E SUAS CONSBQUÊNCIAS, NA REABERTUM DOS COMPLEXOS

EDUCACIONAIS, CUUIURAIS E ESPORTIVOS. SC 768.116 E 768.118. SEM IMPACTO NAS METAS

CONTIDAS NALDO E PPA,

REF. soLICITAÇÃo t.oso - LTNIDADE pe crsr.Ã,o DE ESPoRTE E LAZER

DECRETA:

ART. l" - FIcA ABERTo No oRçAMENT0 Do vuNlcÍpto, uv cRÉono ADICIoNAL

SUPLEMENTAR No VAL0R DE RS 5.633,00 (CINCO MIL SEISCENTOS E TRINTA S TFUÊS REAIS) NA(S)

ooraçÄ,o1Õns¡:

23.0r.27.t22.019t,2010 AcÕES DE coMBATE À pANDEMIA E suAS coNSEouÊNcIAs - covlD 19

3,3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
OOOO PROPRIA

5.633,00

TOTAL....R$ 5.633,00

ART. 2'- A coBERTURA Do cnÉotro DE Qun rRATA o ART. I'FAR-sE-Á coM o(s)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S)

r - ANULAÇÃo ptncrar, DA(s) SEcUINTE(s) poraçÃo(ons) oo oRçAMENro
VIGENTE:

23.0t.04.122.01 90.2005

3,3.90.30.00
0000

R$ 5.633.00

TOTAL....R$ 5.633,00

R$

ADIANTAMENToS. VIACENS E C¡P¡CITACÕES
MATERIAL DE CONSUMO
PROPRIA

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICEçÃO.
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LUIZ

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE
MUNTCTPIO DE JUNDIAI, AO(S) TRÊS DIA(S) DO MÊS

PREFEITURA cÍPro DE JUNDIAÍ

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

cnsrÄo DA cASA cIVIL DA PREFEITURA Do
AGOSTO DOANO DE DOIS MILEVINTE EUM.

c t?

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DACASA CIVIL
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